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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 12.854, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022

Abre  créd i to  ad ic iona l
especia l  no  valor  de  R$
1.440.000,00  (um  milhão,
quatrocentos  e  quarenta  mil
r e a i s ) ,  e m  d o t a ç õ e s
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  Orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.145, de 14/02/2022,
um  crédito  adicional  especial  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.03.02 - SAÚDE DA COMUNIDADE
Ficha: 0892 - Funcional: 10.302.0075-2.020
3.3.50.43.61  -  05  -  SUBVENÇÃO  ASSOCIAÇÃO.HOSP.STA.CASA  DE

LINS....R$ 1.440.000,00
Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional especial

autorizado no artigo 1º:
I - o excesso de arrecadação, de acordo com o artigo

43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, em
atendimento à Portaria nº 3.374, de 03/12/21, no valor de
R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais).

II - o superávit financeiro, de acordo com o artigo 43, §
1º,  inciso  I,  da  Lei  Federal  nº  4.320,  de  17/03/64,  em
atendimento à Portaria nº 3.340, de 01/12/21, no valor de
R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais).

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 15 de fevereiro de 2022
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado  e  publicado  na  Secretaria  Municipal  dos

Negócios Administrativos, em 15 de fevereiro de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
...........................................................................................................

DECRETO Nº 12.855, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022

Abre  créd i to  ad ic iona l
especia l  no  valor  de  R$
100.000,00  (cem  mil  reais),
em  dotações  constantes  do
orçamento  em  vigor,  de
acordo com a Lei Federal nº
4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  Orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.146, de 14/02/2022,
um  crédito  adicional  especial  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.03.02 - SAÚDE DA COMUNIDADE
Ficha: 0893 - Funcional: 10.301.0075-1.041
4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0  -  0 2  -  E q u i p a m e n t o s  e  M a t e r i a l

Permanente..............................................R$ 100.000,00
Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional especial

autorizado no artigo 1º, o superávit financeiro do exercício
de 2021, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei
Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 15 de fevereiro de 2022
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado  e  publicado  na  Secretaria  Municipal  dos

Negócios Administrativos, em 15 de fevereiro de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
...........................................................................................................

DECRETO Nº 12.856, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
130.000,00 (cento e trinta mil
r e a i s ) ,  e m  d o t a ç õ e s
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  Orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.147, de 14/02/2022,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER -

SEMEL
Ficha: 0584 - Funcional: 27.812.0046-1.517
4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0  -  0 1  -  E q u i p a m e n t o s  e  M a t e r i a l

Pe rmanen te . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  57 .000 ,00
Ficha: 0586 - Funcional: 27.812.0046-1.637
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  -  0 1  -  O b r a s  e

Instalações...........................................................................R$ 50.000,00
Ficha: 0595 - Funcional: 27.812.0046-2.003
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 1  -  M a t e r i a l  d e

Consumo.......................................................................R$ 23.000,00
T o t a l  d a

Suplementação.................................................................................................
.R$ 130.000,00

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito pelo artigo 1º, a
anulação  parcial  de  dotações  orçamentárias,  de  acordo
com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de
17/03/64:
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PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER -

SEMEL
Ficha: 0585 - Funcional: 27.812.0046-1.554
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  -  0 1  -  O b r a s  e

Instalações...........................................................................R$ 50.000,00
Ficha: 0604 - Funcional: 27.812.0046-2.904
3.3.50.43.14  -  01  -  Subvenção  Social  -  Liga  Linense  de  Futebol

Amador.....................R$ 30.000,00
Ficha: 0606 - Funcional: 27.812.0046-2.904
3.3.50.43.15 -  01 -  Subvenção Social  -  Liga Linense Noroestina de

Futsal..................R$ 30.000,00
Ficha: 0608 - Funcional: 27.812.0046-2.904
3.3.50.43.16 - 01 - Subvenção Social - Associação de Judô Morimoto de

Lins...........R$ 5.000,00
Ficha: 0610 - Funcional: 27.812.0046-2.904
3 . 3 . 5 0 . 4 3 . 2 1  -  0 1  –  S U B V E N Ç Õ E S  A

ENTIDADES...................................................R$ 5.000,00
Ficha: 0611 - Funcional: 27.812.0046-2.904
3.3.50.43.79  -  01  –  Subvenção  Social  –  Organização  Social

Esportelins.......................R$ 10.000,00
T o t a l  d a

Anulação...........................................................................................................
R$ 130.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 15 de fevereiro de 2022
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado  e  publicado  na  Secretaria  Municipal  dos

Negócios Administrativos, em 15 de fevereiro de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
...........................................................................................................

DECRETO Nº 12.857, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022

Abre  créd i to  ad ic iona l
especia l  no  valor  de  R$
515.000,04  (quinhentos  e
quinze  mil  reais  e  quatro
centavos),  em  dotações
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  Orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.148, de 14/02/2022,
um  crédito  adicional  especial  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER -

SEMEL
Ficha: 0894 - Funcional: 27.812.0046-2.047
3.3.90.39.00  -  01  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa

Jurídica................................R$ 8.000,04
Ficha: 0895 - Funcional: 27.812.0046-2.047
3.3.90.39.00  -  02  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa

Jurídica................................R$ 373.632,80
Ficha: 0896 - Funcional: 27.812.0046-2.047
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 1  -  M a t e r i a l  d e

Consumo.......................................................................R$ 7.000,00
Ficha: 0897 - Funcional: 27.812.0046-2.047
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 2  -  M a t e r i a l  d e

Consumo.......................................................................R$ 126.367,20
T o t a l  d a

Suplementação.................................................................................................
.R$ 515.000,04

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional especial,
autorizado no artigo 1º:

I - o superávit financeiro, de acordo com o artigo 43, §
1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, oriundo de
repasse  do  Governo  Estadual,  através  da  Secretaria  de
Esportes do Estado de São Paulo, para realização do Projeto
Esportivo “Desenvolvimento de Projetos de Futebol (Talento
Brasil)”,  conforme  Termo  de  Convênio  nº  329/2021,
celebrado  com  o  Governo  Estadual,  no  valor  de  R$
500.000,00 (quinhentos mil reais);

II - a anulação parcial de despesas, de acordo com o
artigo  43,  §  1º,  inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320,  de
17/03/64:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER -

SEMEL
Ficha: 0595 - Funcional: 27.812.0046-2.003
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 1  -  M a t e r i a l  d e

Consumo.......................................................................R$ 15.000,04
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua

publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 15 de fevereiro de 2022
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado  e  publicado  na  Secretaria  Municipal  dos

Negócios Administrativos, em 15 de fevereiro de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
...........................................................................................................

DECRETO Nº 12.858, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022

Abre  créd i to  ad ic iona l
especia l  no  valor  de  R$
391.500,00  (trezentos  e
n o v e n t a  e  u m  m i l  e
qu inhentos  rea i s ) ,  em
dotações  constantes  do
orçamento  em  vigor,  de
acordo com a Lei Federal nº
4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  Orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.149, de 14/02/2022,
um  crédito  adicional  especial  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER -

SEMEL
Ficha: 0898 - Funcional: 27.812.0046-1.717
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  -  0 1  -  O b r a s  e
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Instalações...........................................................................R$ 105.000,00
Ficha: 0899 - Funcional: 27.812.0046-1.717
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  -  0 5  -  O b r a s  e

Instalações...........................................................................R$ 286.500,00
T o t a l  d a

suplementação..................................................................................................
.R$ 391.500,00

Art.  2º  –  Constituem  recursos  ao  crédito  adicional
especial autorizado no artigo 1º:

I - o superávit financeiro, de acordo com o artigo 43, §
1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, oriundo de
repasse  do  Governo  Federal,  através  do  Ministério  da
Cidadania,  para  recuperação  do  Ginásio  de  Esportes
“Manoel do Careno”, localizado o Bairro Ribeiro, conforme
Contrato de Repasse nº 898845/2020/MCIDADANIA/CAIXA,
no valor de R$ 286.500,00 (duzentos e oitenta e seis mil e
quinhentos reais);

II - a anulação parcial de despesas, de acordo com o
artigo 43, § 1º, inciso III, Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.06.01 - ENCARGOS DO MUNICÍPIO
Ficha: 0565 - Funcional: 04.122.0007-2.003
3.3.90.39.00  -  01  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa

Jurídica................................R$ 105.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua

publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 15 de fevereiro de 2022
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado  e  publicado  na  Secretaria  Municipal  dos

Negócios Administrativos, em 15 de fevereiro de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
...........................................................................................................

DECRETO Nº 12.862, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022

Altera  dispositivo  constante
no  Decreto  nº  12.774,  de
29/11/2021 que “Dispõe sobre
o s  F e r i a d o s  e  P o n t o s
Facultativos  do Município  no
curso de 2022”.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei  e,

CONSIDERANDO,  que a  Lei  Municipal  nº  7.153,  de
18/02/2022, excepcionalmente, declarou ponto facultativo
a terça-feira de Carnaval, tão somente para o corrente ano;

DECRETA:
Art.  1º  -  Fica  declarado  ponto  facultativo  no  dia

1º/03/2022 (terça-feira) – Carnaval, em conformidade com
a Lei Municipal nº 7.153, de 18/02/2022.

Parágrafo único – Fica revogada a alínea “a”, inciso
III, do artigo 1º do Decreto nº 12.774, de 29/11/2021.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 18 de fevereiro de 2022

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado  e  publicado  na  Secretaria  Municipal  dos
Negócios Administrativos, em 18 de fevereiro de 2022.

Ailton Pereira Torres
Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Outros atos
Outros atos

ATOS DECISÓRIOS
A  Secretária  de  Saúde  da  Prefeitura  de  Lins,  com

fundamento nos artigos 4º e 6º do Decreto nº 11.962 de
27/11/2019, com alterações dadas pelo Decreto nº 12.025
de 24/01/2020, expede os seguintes Atos Decisórios:

Centro de Atenção Psicossocial – Caps I
Ato Decisório nº 003/2022, de 09/02/2022 – ELAINE

PEREIRACUSTODIO PIANTA, RG
22.954.653-5,  Enfermeiro –  Efetivo,  na Secretaria de

Saúde –  Centro  de  Atenção Psicossocial,  ACUMULA com
Enfermeiro,  Regime  Jurídico  Estatutário,  no  Centro  de
Ressocialização  “Dr.  Manoel  Carlos  Muniz”  –  Lins/SP.
Decisão: Acúmulo Legal.
...........................................................................................................

Editais
Editais

Edital de Chamamento
Edital de Chamamento

EDITAL DE CHAMAMENTO
por agendamento

A Prefeitura Municipal de Lins, através da Diretoria
de Fiscalização de Posturas,  CONVOCA E  CITA,  os (as)
Senhores (as):

·  CLOTILDE  MARIA  SERRA  TIEGHI,  proprietário(a)  e
MAURO GIGLIOTTI – ESPÒLIO, compromissário(a) do imóvel
de código: 02-010-010, na cidade de Lins;

· JOSÉ EDUARDO DINALLI, proprietário(a) do imóvel de
código: 02-030-019, na cidade de Lins;

·  NAO  TAYRA,  proprietário(a)  do  imóvel  de  código:
02-051-009, na cidade de Lins;

· MINAE YOCHIZUMI ODA, proprietário(a) do imóvel de
código: 02-053-013, na cidade de Lins;

· CREUSA MOREIRA BELINATI, proprietário(a) do imóvel
de código: 02-179-002, na cidade de Lins;

·  MARIA JÚLIA RIBEIRO,  proprietário(a)  do imóvel  de
código: 02-185-008, na cidade de Lins;

·  MARIA  MADALENA  BARBOSA,  proprietário(a)  e
MANOEL MENDES BARBOSA, compromissário(a) do imóvel
de código: 02-198-001-001, na cidade de Lins;

·  HILARIO  FERREIRA  DA  SILVA,  proprietário(a)  e
JOSEMIRA ROSA DE SOUZA, compromissário(a) do imóvel
de código: 02-225-005, na cidade de Lins;

·  APARECIDA  DO  CARMO  ZAMBOTTI  -  ESPOLIO,
proprietário(a)  do imóvel  de código:  02-235-013-001,  na
cidade de Lins;
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·  LB  EMPREENDIMENTOS  E  SERVIÇOS  LTDA,
p r o p r i e t á r i o ( a )  e  W A L M I R  W E I L E R  J U N I O R ,
compromissário(a)  do  imóvel  de  código:  02-324-019,  na
cidade de Lins;

·  FABIANA  ZAURIZIO  DE  SOUZA,  proprietário(a)  do
imóvel de código: 02-295-011, na cidade de Lins;

·  FRANCISCO  VILAR  GARCIA,  proprietário(a)  e
LAUDENIR PIRES DE ARAUJO, compromissário(a) do imóvel
de código: 02-373-009, na cidade de Lins;

· DANIELA SIMIONATO SIMÕES MATHIAS, proprietário(a)
do imóvel de código: 03-100-018, na cidade de Lins;

· LILIAN CRISTINA DA SILVA SOUZA, proprietário(a) do
imóvel de código: 03-443-014, na cidade de Lins;

· GIOVANE GABRIEL CORREA LEITE, proprietário(a) do
imóvel de código: 03-447-018, na cidade de Lins;

·  ARACY  MELGES  DE  ANDRADE  GARCIA  -  ESPÓLIO,
propr ietár io(a)  e  RONALDO  GARCIA  CHAGAS,
compromissário(a)  do  imóvel  de  código:  04-117-003,  na
cidade de Lins;

·  STHEFANI  DE  OLIVEIRA  SILVA,  proprietário(a)  do
imóvel de código: 04-562-017, na cidade de Lins;

Para  agendar  o  atendimento  ao  Setor  de
Fiscalização  de  Posturas  (14)  99723-6450  ou  (14)
3533-4250, sito a Avenida Nicolau Zarvos, n° 754, Lins/SP,
nos horários das 12:00 às 17:00 horas, no prazo máximo de
10 (dez)  dias a contar  da 3ª e última publicação deste
edital no Diário do Município, a fim de tratarem de assuntos
de seus interesses.

Lins/SP, 18 de fevereiro de 2022.
Olivaldo Peron

Secretaria de Infraestrutura,
Obras, Planejamento Urbano e Habitação

...........................................................................................................
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